
 

 

Requerimento Nº 30/2021 

Solicitando estudos objetivando 

a implantação da Polícia Técnico-Científica e 

Unidade do “INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

– IML” em nossa cidade, para atendimento 

regional, abrangendo todos os Municípios 

circunvizinhos. 

 

 

CONSIDERANDO que, O Instituto Médico Legal está subordinado à 

Superintendência da Polícia Técnico-Científica e foi criado com o intuito de fornecer bases 

técnicas em Medicina Legal para o julgamento de causas criminais; 

 

CONSIDERANDO que, a mais conhecida das funções do IML é a necropsia, 

vulgarmente chamada de autópsia - exame do indivíduo após a morte. No entanto, associar o 

IML exclusivamente às necropsias é errado, pois este tipo de exame constitui-se em apenas 30% 

do movimento do instituto. A maior parte do atendimento (70%) é dada a indivíduos vivos, 

pessoas que foram vítimas de acidentes de trânsito, agressões, acidentes de trabalho etc; 

 

CONSIDERANDO que, o IML, assim como o Instituto de Criminalística, é 

estruturado por núcleos de perícia na Grande São Paulo e no interior. Além disso, também conta 

com núcleos que realizam perícias especializadas em: clínica médica, tanatologia forense, 

radiologia e odontologia legal; 

 

CONSIDERANDO que, cabe ao Instituto de Médico Legal: 

 

 Desenvolver pesquisas no campo da Medicina Legal, visando ao 

aperfeiçoamento de técnicas e criação de novos métodos de trabalho 

embasados no desenvolvimento tecnológico e científico; Promover o 

estudo e a divulgação de trabalhos técnico-científicos relativos a áreas de 

Medicina Legal; 

 Em indivíduos vivos realizar exames de: 



 

 

 lesão corporal; 

 sexologia; 

 sanidade física; 

 verificação de idade; 

 constatação de embriaguez; 

 Realizar exames radiológicos para elucidação de diagnósticos dos legistas; 

 Proceder a exames e pesquisas em produtos tóxicos, em líquidos 

orgânicos, vísceras, alimentos e outras substâncias; 

 Proceder, em corpos de falecidos, a exames necroscópicos, a exumações, a 

exames da área de Antropologia e similares; 

 Efetuar perícias em material biológico de vítimas; 

 Elaborar trabalhos fotográficos de pessoas, peças e instrumentos 

relacionados com as perícias; 

 Realizar perícias e pesquisas no campo da Odontologia Legal; 

 Realizar avaliações psicológicas das vítimas para conclusão de perícias; 

 Prestar assistência social aos familiares e vítimas; 

 Emitir laudos técnicos periciais pertinentes à sua área de atuação, 

observada a legislação em vigor. 

 

 

CONSIDERANDO que, Itaquaquecetuba é um município brasileiro do estado de 

São Paulo, localizado na Região Metropolitana de São Paulo e Alto Tietê;  

 

CONSIDERANDO que, é uma das cidades mais populosas do Brasil. Segundo o 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), população do município no último censo 

(2010) era de 321.770 pessoas, tendo em vista estimativas atuais em diversas fontes a cidade 

ultrapassou 500.000 habitantes; 

 

 

CONSIDERANDO que, apresentamos esse pedido por julgarmos um 

atendimento de grande necessidade para o município cuja população só vem crescendo. Em 

vários casos é preciso levar os corpos que necessitam de necropsia para a cidade de Suzano, bem 

como o deslocamento dos peritos e agentes funerários, e isso implica em inúmeros custos e 



 

 

inconvenientes não só para o poder público, mas para as famílias das vítimas, como viagens, 

pedágios, entre outros gastos. 

 

 

CONSIDERANDO que, caso haja uma união dos Vereadores e Poder executivo, 

do município, que necessariamente terá que destinar um terreno para a obra e o apoio político ao 

governo estadual, certamente estamos à disposição para quem sabe em tempo breve essa 

demanda possa ser atendida.  

 

REQUEIRO À MESA, nos termos regimentais, que se oficie ao Excelentíssimo Governador do 

Estado de São Paulo Senhor João Doria juntamente com o Secretário de Estado da Secretaria de 

Segurança Pública Senhor General João Camilo Pires de Campos, com cópia ao Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor EDUARDO BOIGUES QUEROZ, solicitando estudos objetivando 

a implantação da Polícia Técnico-Científica e Unidade do “INSTITUTO MÉDICO LEGAL – 

IML” em nossa cidade, para atendimento regional, abrangendo todos os Municípios 

circunvizinhos. 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 10 de Maio de 2021. 

 

 

 

 

David Ribeiro da Silva 

David Neto 

Vereador 
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